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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

(Da Sra. Fernanda Melchionna e do Sr. Glauber Braga) 

 

Requer o comparecimento do Senhor 

General de Exército Tomás Paiva, 

Comandante do Exército Brasileiro, para 

prestar esclarecimentos acerca da 

realização do Exercício de Adestramento 

Combinado (CORE23).  

 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 58, §2º, V da 

Constituição Federal e art. 24, VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio 

de convite para comparecimento do Senhor General de Exército Tomás Paiva, Comandante 

do Exército, para prestar esclarecimentos acerca da realização do Exercício de Adestramento 

Combinado (CORE23). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme noticiado pela imprensa1, foi publicado no Diário Oficial da União do 

último dia 19 de outubro o Decreto n
o
 11.737 que "Autoriza o ingresso e a permanência 

temporária de forças militares dos Estados Unidos da América no território nacional para 

participar, em conjunto com o Exército Brasileiro, do exercício de adestramento combinado 

CORE 23, no período de 24 de outubro a 20 de novembro de 2023". 

A referida atividade acontecerá nos municípios de Belém, no Pará, e Ferreira Gomes, 

Macapá e Oiapoque, no Amapá. Segundo o Decreto, o contingente de militares dos EUA 

que participarão do exercício é de 294, além de "armamentos, acessórios, munições, 

optrônicos, dispositivos ópticos e sensores e equipamentos de comando, controle e 

comunicação". 

Faz-se necessário compreender qual a conveniência e necessidade desse tipo de 

operação em território brasileiro, especialmente por ocorrer em plena Amazônia. Ainda que 

outras edições do CORE já tenham ocorrido em solo nacional, o contexto geopolítico atual 

precisa ser levado em consideração. 

____________________ 
1. Disponível em https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/governo-federal-autoriza-e-militares-dos-eua-

farao-exercicio-na-amazonia/. Acesso em 20 out. 2023. 

*C
D2

37
36

35
79

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237363579200

RE
Q

 n
.1

04
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

10
/2

02
3 

14
:4

5:
27

.7
53

 - 
CR

ED
N

https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/governo-federal-autoriza-e-militares-dos-eua-farao-exercicio-na-amazonia/
https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/governo-federal-autoriza-e-militares-dos-eua-farao-exercicio-na-amazonia/


 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

___________________________________________________________________________ 

Câmara dos Deputados, anexo IV, Gabinete 621. 

Telefone: 61 – 32155621 

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br 

 

 

 

No mesmo dia da assinatura do Decreto que permite o ingresso das tropas 

estadunidenses no Brasil, a resolução proposta pela diplomacia brasileira no Conselho de 

Segurança da ONU, de estabelecimento de corredor humanitário para assistência aos civis 

na Faixa de Gaza, foi vetada pelos EUA2 – único país a votar contra o texto. Ademais, os 

EUA tem sido o principal patrono, econômica e financeiramente, do Estado de Israel na 

guerra empregada contra o território palestino e que tem levado a uma verdadeira catástrofe 

humanitária.  

Finalmente, há de se entender quais os benefícios concretos que tal cooperação tem 

trazido às Forças Armadas e ao Brasil. Não é demais ressaltar que qualquer acordo e 

atividade conjunta com outro país, especialmente em matéria tão sensível quanto a Defesa 

Nacional, precisa ter impactos positivos relevantes tanto em contexto nacional quanto, 

considerando a importância do Brasil na América Latina, intrarregional.  

Neste sentido, torna-se fundamental que o Comandante do Exército compareça a esta 

Comissão para prestar esclarecimentos acerca do CORE23, principalmente diante de todo o 

contexto apresentando. 

Sendo assim, considerando a importância central do tema, solicitamos o apoio dos 

nobres pares para aprovação deste requerimento. 

Sala das Comissões, em    de outubro de 2023. 

Deputada FERNANDA MELCHIONNA

PSOL/RS

 

 

Deputado GLAUBER BRAGA 

PSOL/RJ

 

 

 

____________________ 
2. Disponível em https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2023/10/18/potencias-divergem-e-resolucao-

do-brasil-por-cessar-fogo-em-gaza-e-vetada.htm. Acesso em 20 out. 2023. 
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Requerimento
(Da Sra. Fernanda Melchionna)

 

 

Requer o comparecimento do

Senhor General de Exército Tomás Paiva,

Comandante do Exército Brasileiro, para

prestar  esclarecimentos acerca da

realização do Exercício de Adestramento

Combinado (CORE23). 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237363579200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE
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